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PODER LEGISLATVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO BCRC-ES DE MEDEIROS

oFícIo EXECL9VO N2 402? /2025/DLEG

Uruguaiana, .2 de julho de 2025.

A Sua Enelênc:a o Senhor
Caros Alberto Delgado de David
Preeito
Nesta

Assuntcr~ Indica providências.

Senhor Pefeito,

1. Servimo-nos do presente para, em atenção à Inaicacão n~ 291, oc Vereador
Paulo Kleinubing, aprcvada pelo Plenário, indicar a Vossa Excelênda a mplantaçãc ou
contratação ce farmãcia de manipulação especalizada para fornecer meciicameiitos
rranipulados às ESF’s do município, visando a reoução da procura zela UPA e P-on:o Socoro e a
adesão ao tratamento sem castos para o paciente.
2. Essa inic ativa tem como objebvo fortalecer a atenção ,rimária à saúde,
pro~,ovendo e acesso a medicamentos de alta qualidarie com baizto custo, adeQuacos ãs
necessidades específicas dos pacientes atendidos pelas equ pes de sauce da família, e,
consequentemente, reouzir a demanda por atendirnentos na UPA e Pronto Socorro, cando
pr cridade ao atendimento ras ESF’s, que daempertiam papel fuidamentai na ate’ição básica,
rea~zando acompanhamento contínuo, ações peventivas e tratamentos ce menor
complexidade.
3. auando os medicamentos estâo disponíveis de forma adequaca e acessível há
uma maior adesão ao tratamento, o que ciminui a necessidarie de encaminhamentos zara
atendimentos de urgência e emergência. Essa estrategia usa otirnizar os -ecursos da saúde,
melhorar a qualidace do atendimento e promover urna gestão nais eficiente e humanizada da
saúde pública municipal.
4. ~or fim, importa destacar que os medicamentos de uso continuo continuarão
senco disponibilizados na Famácia Popular do Município e a cflsponibilizaçãc ias Estratégías de
Saúde serão para tratar patologias no âmb tc ca saúde básica, oem con-c os medicamentos
srâo dispensados rnedLante receita prescrita pelo Médicc soo supervsão oe Farnacêutico da
Secretana Municipal de Saúde, que visando o Princ pio da Economk~dade -e~izara a banca co
me&amento através de videochamada.
5. Solicitamos, portanto, a apreciação desta indicação e a adoção das providências
cao veis para a realização do processo de contratação

Atendosamente, 1 /
/

Ver. JOALÇE LVES G V
pr sidente
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